
PAGINA 2 A N O L X X X — N . ° 13 — T Ë R Ç A - F E I R A , 20 D E J A N E I R O D E 1970 DIÁRIO O F I Cl'A a 
Estacto cie São Pau, o 

CJAIXA E S T A D U A L . . . 
(Conclusão da l . a página) 

O S F I N A N C I A M E N T O S 

F o r a m os seguintes os f i n a n 
c iamentos autorizados n a r e fe r i 
d a reunião; 

A m p a r o , 700 m i l cruzeiros n o 
vos, p a r a consolidação f i n a n c e i 
ra , 30 m i l p a r a o Ve lhobo l C lube 
de C a m p o ; A t i b a i a , 1 milhão, p a 
r a pavimentação; Oarap icu iba , 215 
m i l , pa ra o C a r a p i c u i b a c e n t e r 
C l u b e ; I tobi , 53 m i l p a r a conso
lidação f i r .ancei ra ; I t a t iba , 200 
m i l pa ra serviços de esgoto e 400 
m i l pa ra pavimentação; J a g u a -
r i u n a , 200 m i l p a r a pavimentação; 
N o v o Hor izonte , 250 m i l p a r a cons
trução da Estação de T r a t a m e n t o 
de A g u a ; 18C ra i l p a r a compra de 
mo ton ive l ado ra e equipamentos; 
100 m i l p a r a c o m p r a de t r a to r de 
es te i ra ; 340 m i l p a r a p a v i m e n t a 
ção, 50 m i l p a r a conclusão d a E s 
tação Rodoviária; e 80 m i l p a r a 
ampliação e r e fo rmas do Estádio 
M u n i c i p a l ; São C a e t a n o do S u l , 
5 milhões p a r a pavimentação. 

Além desses empréstimos, fo 
ram autorizados outros p a r a o se
t o r h a b i t a c i o n a l doe seguintes 
municípios; I b i t i n g a ; Regente F e i 
jó ; Theodoro S a m p a i o ; ; J aca re i ; 
A u r i f l a m a ; Guarantinguetá; P e -
nápolis; P i n d a m o n h a n g a b a ; J u n -
queirópolis; B a r r a B o n i t a ; P a l 
m e i r a D 'Oes te ; Mírassolândia; 
Guapiaçu; Sa l to ; Pacaembú; M o n 
te A l t o ; C a t a n d u v a e Mongaguá. 

Residentes recebem 
certificados no H S P E 

E m solenidade r ea l i zada n o H o s 
p i t a l do Serv idor Público Es t adua l 
" F r a n c i s c o M o r a t o de O l i v e i r a " , 
f o r a m entregues os certif icados de 
conclusão de residência a médicos, 
dos m a i s diversos estados d o B r a 
s i l . D u r a n t e dois anos, médicos r e 
cém formados, procedentes de d i 
ferentes faculdades, receberam n o 
vos conhecimentos e desenvolve
r a m tudo quanto apreenderam n a 
esco la . À solenidade e s t ive ram 
presentes, o presidente do I A M S P E , 
(órgão que subord ina o Hosp i t a l ) 
d r . João F e r r e i r a de M e l l o ; o s u 
per intendente , d r . R e y n a l d o Neves 

( d e F igue i redo ; o dire tor da D i v i 
são Médica, d r . J a i r o Cava lhe i ro 
D i a s ; o d i re tor da Divisão Técnica, 
d r . Rober to B r a n d i ; o dire tor A d 
min i s t r a t ivo , d r . René Sabbagh , 
além de chefes de clínicas e médi
cos da en t idade . 

RDE para os oficiais 
dos Tribunais de Alçada 

O governador A b r e u Sodré ass i 
n o u ontem, e m despacho c o m o 
secretário de Es tado — Chefe da 
C a s a C i v i l , deputado José Henr ique 
T u r n e r , decre to- le i que estende aos 
of iciais de Juseiça dos quadros das 
secretarias dos t r ibuna is de Alça
d a C i v i l e C r i m i n a l , o regime de 
dedicação exc lus iva , já concedido 
aos oficiais de Justiça dos quadros 
d a Justiça e d a secretar ia do T r i 
buna l de Justiça (decreto-lei 179, 
de 31 de dezembro de 1969). 

N Í V E L U N I V E R S I T Á R I O 
O u t r o decreto- lei assinado o n 

tem pelo governador dá n o v a re 
dação ao disposi t ivo legal que es
tabelece l im i t e máximo p a r a a re
muneração dos servidores n o m e a 
dos pa ra cargos in ic i a i s das ca r 
reiras de nível universitário. 

Pe lo decreto-lei , o a r t . 17 da 
L e i n . 10.168, de 10 de j u l h o de 
1968, passa a ter a seguinte r eda 
ção: 

" O servidor nomeado p a r a ca r 
go i n i c i a l das car re i ras de nível 

Luminárias para 
mais 4 cidades 

M a i s quatro municípios serão 
beneficiados c o m a instalação de 
luminárias, e m razão de convênios 
assinados com a Sec re ta r i a de C u l 
tu ra , Esportes e T u r i s m o do E s 
t ado . J u n d i a i receberá, e m r e g i 
m e de comodato, 23 luminárias 
decorat ivas p a r a lâmpadas i n c a n 
descentes mis tas até 300 watts , ou 
a vapor de mercúrio até 250 watts, 
A local idade ganhou , a inda , oi to 
projetores extra-Teforçados, t o t a l 
mente herméticos, p a r a uso pesa
do, p a r a lâmpadas incandescentes 
até 1.500 watts , mis tas até 500 
watts ou a vapor de mercúrio até 
400 wat t s . 

A - P re fe i tu ra de Fernandópolis 
receberá 30 luminárias herméticas 
para lâmpadas até 500 wat ts ou a 
vapor de mercúrio até 400 wa t t s . 

M o n t e A l t o também fo i con tem
p lada com 100 luminárias hermé
ticas p a r a lâmpadas incandescen
tes mistas até 500 wat ts ou a v a 
por de mercúrio até 400 wat t s . 

C i n q u e n t a luminárias fo r am 
dest inadas p a r a o município de P e 
dre i ra , pa ra embelezamento dos 
p r inc ipa i s logradouros como a t r a 
ção turística. 

universitário, graduado há menos 
de dois anos e m curso exigido para 
o respectivo provimento , somente 
após completar esse tempo poderá 
perceber importância superior a 
duas vezes o va lor da referência 
" I " d a escala de vencimentos de 
que t ra ta o a r t . l . o " . 

E m sua exposição de motivos, 
o chefe d a Casa C i v i l a rgumenta 
que "se há t a l limitação p a r a os 
recem-saídos das faculdades, e m 
razão da sua pouca ou n e n h u m a 
experiência prof iss ional , e la , no 
entanto, não se jus t i f i ca p a r a 
aqueles que, fo ra do âmbito do E s 
tado, já a d q u i r i r a m aqui e a l i cer
to tirocínio pelo t ra to dos proble
mas que no rma lmen te envolvem 
o exercício da respect iva p rof i s 
são". 

Pesquisas sobre 
fabricação de purê 
de banana 

T e n d o e m v i s t a o p rograma de 
pesquisas p a r a a fabricação de p u 
rê de b a n a n a assético, que vem 
sendo real izado pelo Ins t i tu to de 
Tecno log ia de A l imen tos , a Secre
t a r i a da A g r i c u l t u r a f i cou a u t o r i 
z a d a a receber a colaboração f i 
nance i r a ad ic iona l do B a n c o N a 
c iona l de Desenvolv imento Econô
mico , de N C r $ 285.215,00, va lor es
se que será entregue ao F u n d o de 
Desenvolv imento Técnico-Cientiíi-
co . N o mesmo decreto, o governa
dor do Estado autor iza o Secretá
r i o da A g r i c u l t u r a a f i r m a r com o 
B N D E o necessário termo adi t ivo 
ao " C o n t r a t o de Comoda to e O u 
tros Pac tos" , celebrado e m se tem-
bro de 1968. 

Mariápolis terá centro 
educacional 

Atendendo a pedido que lhe for 
m u l o u o s r . B e r n a r d o Meneghe t t i , 
prefeito de Mariápolis, de terminou 
o governador A b r e u Sodré que o 
F E C E procedesse a estudos v i s a n 
do à construção, no corrente exer
cício, de prédio p a r a o C e n t r o E d u 
cac iona l do Município. 

O projeto arquitetônico já está 
concluído, fa l tando apenas os p r o 
jetos de instalações elétrica e h i 
dráulica p a r a que a obra seja pos
t a e m concorrência. 
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T A D E C O L E Ç Õ E S D E J O R N A I S , 

R U A D A GLÓRIA N. 346 
— 1 2 A — 

ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I N . 186 D E 1» D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre a aplicação do Decreto-lei n. 179, de 31 de dezembro de 1968. aos 
Oficiais de Justiça dos Quadros das Secretarias dos Tribunais de Alçada Civil 

e Criminal 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 

buição que. i>or força do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969. l h e 
confere o § 1.° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — A p l i c a - s e aos cargos de O f i c i a l de Justiça dos Quadros 

das Secretar ias dos T r i b u n a i s de Alçada C i v i l e C r i m i n a l o disposto nos art igos 
1.° e 2.° do Decre to - le i n . 179, de 31 de dezembro de 1969. 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes deste decre to- le i correrão à 
fconta das dotações próprias do orçamento, atribuídas aos T r i b u n a i s de Alçada 
Civil e C r i m i n a l . 

A r t i g o 3.° — Este decre to- le i entrará em v igor na da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 19 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa aos 19 de janei ro de 1970 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst, 

São Paulo , 19 de j ane i ro de 1970 
C C - A T L n . 7 
Senho r Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência 
O Incluso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n . 2197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre a aplicação do D e 
cre to - le i n . 179, de 31 de dezembro de 1969, aos Of ic i a i s de Justiça dos Quadros 
das Secretar ias dos T r i b u n a i s de Alçada C i v i l e C r i m i n a l . 

A med ida e m questão, susci tada por aqueles Egrégios T r i b u n a i s , t e m 
p l e n a jus t i f i ca t iva , pois cu ida tão-sòmente de estender, em idênticas bases e 
condições, aos servidores d a mesma categoria, de seus Quadros, o Reg ime de 
Dedicação E x c l u s i v a concedido aos Of ic i a i s de Justiça dos Quadros da Justiça, 
da Secre ta r i a da Justiça e da Secre ta r ia do T r i b u n a l de Justiça pelo Decre to -
lei n. 179. 

A s despesas, consoante i n f o r m a m os próprios T r i b u n a i s , serão p r o 
v idas com recursos das dotações a eles consignadas no orçamento vigente. 

C o m esses esclarecimentos, encaminho a anexa propos i tu ra à e levada 
deliberação de Vossa Excelência. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado Chefe da C a s a 

C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, Gove rnador 
do Es tado. 

D E C R E T O - L E I N . 187 D E 19 D E J A N E I R O D E 1976 

Dispõe sobre, a criação de cargos nos Quadros Indicados 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da atribuição 

que, por força do A t o Complemen ta r n.° 47. de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere 
o~§ 1.» do ar t igo 2.» do A t o Ins t i tuc iona l n.° 5, de 13 de dezembro de 1968. 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m criados, n a Tabe l a I d a P a r t e Permanen te dos 

Quadros das Secretar ias aba ixo indicadas , destinados aos Gabine tes dos respectivos 
Secretárias de Es tado , os cargos seguintes: 

I — Secre ta r ia de E c o n o m i a e P l ane jamen to : 
5 (cinco) de Assessor Técnico de Gab ine te , referência " X I V " ; 

H — Secre ta r i a do T r a b a l h o e Administração; 

1 (um) de Assessor Técnico de Gabinete , referência " X I V " . 
Parágrafo único — O s cargos criados por este decreto-lei f i c a m e x 

t intos e m 31 de março de 1971 e, automat icamente , exonerados os seus ocupantes . 
A r t i g o 2.° — A p l i c a - s e aos cargos criados por este decre to- le i o 

R e g i m e de Dedicação E x c l u s i v a previsto no art igo 33 d a L e i 10.168, de 10 de 
j u l h o de 1968, fazendo jus os seus ocupantes à gratificação ca lcu lada p e l a f o r m a 
de te rminada n o ar t igo 26 d a m e s m a l e i . 

A r t i g o 3.° — P a r a o p rov imento dos cargos criados n o a r t igo 1 » , 
serão exigidos os requisi tos ind icados no ar t igo 12 d a L e i n.» 10.084, de 25 de 
a b r i l de 1968. 

A r t i g o 4.° — A gratificação a que se refere o 5 2», do a r t igo 2 » , 
d a L e i n.» 10.168, de 10 de j u l h o de 1968, entende-se aos cargos o ra c r i ados . 

A r t i g o 5.° — A s despesas decorrentes da execução deste decre to- le i 
correrão à con ta das dotações próprias atribuídas às Secretarias de Es tado , 
obedecidos sempre os l imi t e s totais de despesas fixados pa ra as mesmas S e 
cretarias, n o Orçamento-Programa de 1970. 

A r t i g o 6.° — Este decreto- lei entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes . 19 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
Luis Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 
Virgilio Lopes d a S i l v a , Secretario do T r a b a l h o e Administração 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e 

Plane jamen to 
P u b l i c a d o n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 19 de janeiro de 1970. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst, 

São Pau lo , 19 de j ane i ro de 1970. 
C C - A T L n.o 5 
S e n h o r Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência 

'o inc luso texto de decreto- lei aprovado pe la Comissão E s p e c i a l instituída pe la 
Resolução n.° 2197, de 3 de março do ano de 1969, que dispõe sobre a criação 
de seis cargos de Assessor Técnico de Gabine te , referência " X I V " , n a T a b e l a 
I d a Par te Permanen te dos respectivos Quadros, sendo c inco destinados ao 
Gab ine t e do Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento e u m ao Gab ine te do S e 
cretário do T r a b a l h o e Administração. 

A m e d i d a foi es tudada pelos órgãos técnicos d a Administração que 
concluíram pe la sua adoção e m v i r tude de atender com m a i o r oportunidade, n o 
momento , as deficiências de pessoal apresentadas pelas c i tadas Secretar ias . 

O s cargos o ra cr iados são da mesma espécie dos previstos no ar t igo 
10 da L e i n.° 10.084, de 25 de a b r i l de 1968 e serão extintos, jus tamente com aqueles, 
e m 31 de março de 1971. 

F i n a l m e n t e , devo esclarecer que as despesas decorrentes d a execução 
d a med ida correrão à conta das dotações próprias das Secretarias interessadas, 
obedecidos os l imi tes to ta is de despesas que lhes fo ram fixados n o Orçamento-
P r o g r a m a de 1970. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respei to . 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe d a 

C a s a C i v i l 
A S u a Excelência o Senho r Dou to r R o b e r t o ' C o s t a de A b r e u Sodré. 

G o v e r n a d o r do Es tado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 19 D E J A N E I R O D E 1970 

Dá nova redação ao artigo 17 da Lei n.° 10.168, de 10 de julho de 1968 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso dá'tO 

atribuição que, por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro ei n . 
1969, lhe confere o $ 1.» do ar t igo 2.°, do A t o In s t i t uc iona l n . 0 5, de 13 de d» 
ssembro de 1968, 


